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Atos do Poder Executivo

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

DECRETO DE 4 DE JANEIRO DE 2022

O P R ES I D E N T E DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso I, da Constituição, resolve:

A LT E R A R

o Decreto de 23 de dezembro de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 24 de
dezembro de 2021, Seção 2, página 1, referente à designação de JOSÉ ROBERTO BUENO
JUNIOR, para exercer o encargo de substituto eventual do Ministro de Estado de Minas e
Energia, no período de 31 de dezembro de 2021 a 5 de janeiro de 2022, para fazer constar
que a designação ocorreu no período de 31 de dezembro de 2021 a 3 de janeiro de 2022.

Brasília, 4 de janeiro de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Bento Albuquerque

Presidência da República

DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

Exposição de Motivos

Nº 96, de 31 de dezembro de 2021. Interrupção das férias do Ministro de Estado de Minas e
Energia, objeto do despacho publicado no Diário Oficial da União de 14 de dezembro de 2021,
Seção 2, página 2, a partir de 4 de janeiro de 2022. Homologo. Em 4 de janeiro de 2022.

CASA CIVIL
PORTARIA Nº 6, DE 4 DE JANEIRO DE 2022

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto nº 9.794, de 14
de maio de 2019, resolve:

N O M EA R

DAIANE DANIELE SANTOS ROCHA, para exercer o cargo de Diretora do Departamento de
Concessões da Secretaria de Áreas Protegidas do Ministério do Meio Ambiente, código DAS 101.5.

CIRO NOGUEIRA LIMA FILHO

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA DE PESSOAL SE/CC Nº 442, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 638, de 18 de
dezembro de 2020, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República, resolve:

D ES I G N A R

FLÁVIA GONZAGA SERAFIM para exercer o encargo de substituto eventual na Função
Comissionada Executiva de Chefe de Gabinete, código FCE 1.13, do Gabinete da Secretaria
Especial de Relacionamento Externo da Casa Civil da Presidência da República, nos
afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância da função.

JÔNATHAS ASSUNÇÃO DE CASTRO

S EC R E T A R I A - G E R A L
SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 1, DE 4 DE JANEIRO DE 2022

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, substituto, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 1º da
Portaria SG/PR nº 113, de 19 de março de 2021, do Ministro de Estado Chefe da
Secretaria-Geral da Presidência da República, resolve:

D ES I G N A R

LUCAS GABRIEL ALVES DA SILVA, Soldado do Exército Brasileiro, para exercer a
Gratificação de Representação de Especialista, Código GR-II, no Gabinete da Secretaria-
Geral da Presidência da República.

FELIPE RIBEIRO DE MELLO

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1, DE 3 DE JANEIRO DE 2022

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da atribuição que lhe confere o inciso XIII, do art. 47, da Portaria AGU nº 210, de 28 de
março de 2019, tendo em vista o disposto no inciso IX, do art. 33, da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, e o que consta do Processo nº 00404.004768/2021-42, resolve:

DECLARAR A VACÂNCIA

do cargo efetivo de Motorista Oficial, ocupado por MANOEL ALGIMIRO VIANA DE
MELO, matrícula Siape nº 6660506, código da vaga nº 412343, a contar de 22 de
dezembro de 2021, em razão de seu falecimento.

IÊDA APARECIDA DE MOURA CAGNI

PORTARIA Nº 2, DE 3 DE JANEIRO DE 2022

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ADVOCACIA-GERAL DA
U N I ÃO , no uso das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria AGU nº 347,
de 23 de setembro de 2020, e considerando o que consta no Processo Administrativo
nº 00404. 004768/2021-42, resolve:

DISPENSAR

MANOEL ALGIMIRO VIANA DE MELO, matrícula Siape nº 6660506, Motorista Oficial, da
Função Comissionada Técnica, código FCT 07 (507003), do Gabinete do Advogado-Geral
da União, a contar de 22 de dezembro de 2021.

IÊDA APARECIDA DE MOURA CAGNI

SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS
PORTARIA Nº 1, DE 3 DE JANEIRO DE 2022

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º do Decreto 9.794,
de 14 de maio de 2019, e a Portaria nº 486/CC, de 4 de novembro de 2020, resolve:

N O M EA R

NILTON BORGO para exercer o cargo de Assistente, código DAS 102.2, da Assessoria
Especial de Inteligência Estratégica da Secretaria Especial de Assuntos Estratégicos da
Presidência da República.

FLÁVIO AUGUSTO VIANA ROCHA

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL
PORTARIA Nº 1, DE 4 DE JANEIRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO GABINETE DE SEGURANÇA
INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, considerando o disposto no art. 93 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, regulamentado pelo Decreto nº 10.835, de
14 de outubro de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 15 de outubro de
2021, e ainda pelo art. 2º da Lei nº 9.007 de 17 de março de 1995, e demais
informações que constam do processo nº 00025.001896/2021-07, resolve:

Art. 1º Efetivar a requisição do(a) servidor(a) matrícula nº 909057,
pertencente ao quadro de pessoal da Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, para
exercício junto à Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral da Presidência
da República.

Art. 2º Ônus pela remuneração ou salário é do órgão requisitado.
Art. 3º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria, caso o servidor não

se apresente ao órgão requisitante no prazo de trinta dias.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

AUGUSTO HELENO RIBEIRO PEREIRA


